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A Sua Excelência o Senhor

VNTT. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

I'residentc da Cârlrara Municipal de Cácet'es

nü õoronel Jose Dr'rlce' esq' Rua Gal osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056

-Ettado 
de Mato Grosso,

FEITúRA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT. 30 de abril dc 2021'

cÂrviRnR MUNtclpAL oe cAceRes
en_él ro, tzo_tut_
Horas- J.l {l- Sgbn"_l(il'!_
Ass. ?aha.i S'^lM,)

Seuhor Presidente:

Acusanrosorecebimerrtodoofíciol.f325l2O2l-SL/CMC.portrreiodoqtral

essa c.le,cla câ,rara encaminha-nos o Requerimento uo 6912021. cle autoria clo ilustre

vereatclor Leandro dos Santos (Prof' Leandro Santos) - DEM'

.,,Itequet,u()ExecutitltlMtttlic,illul,crlnlc:tillictttsec,relttt,ittl,lttnic'i1rulde

Fu:encltr c cr Auturquiu Águ's do Punlurtctl tlue enclucrch'e loclos .,'§ Microemp,canclctlorc's

inclil,iduui,s cont crlt,lltt cle úgttct ctlnlcrcial, tlct clussificttçtio rcsiclcncictl, con.fbrma u Lai

(,rmprcntctlrrr n." 0gr dc r3 cre outubro cre 200g, que crisltõe sohre. rt'uru,t,tto trifbrcnt'iuckt

c ,i^'oracit,t u',s ,equetlo,t entpresúritt's' rni,netnpreent)etlttres indivicluuis' tttit'rt)ctt,,t'c'\u'\

oll ampt,cstt,s cle l)cqucno l)()rtc dc clue lr0l(l u Lci Complemcnlur Faclcrttl t1.,, 123, tlc

t1,i 12,i,'200ó".

Errrresposta.vit,trosencaminlraraVossaExcelêrrcia.asinfortrraçõespre'stadas

pela Autarqr.ria Aguas clo Pantatlal: inicialmente' antes de adentramos ao tlrerito da preseute

clr.restão. e importante destacar o brilhar-rte papel deser-r-rpe,hacro por esta ,ustre casa de Leis

enl se pfeocupal' conl as questões que envolvenl a situação econôurica dcls pecltteuos

conrerciantcs eu1 períoclos tão dil.íceis corllo o qLle estamos passaudo llcsse l11ol]'lcuto' Mas c

i,rporta,te ressaltarmos qLle inÍrmeras ,recridas estão sendo adotadas pela Acl.ri.istraçã.

Pública Municipal. especialmente a Autarcluia Aguas do Pantanal' no clue se reÍ'ere ao

enll'etrtzrtrreuto ecouôtnico cla presente parrdemia'

Recentenrente'troperíodoell.lqLlelrouveLlnlagravatrretrtodoírrdicescle

contaminação pelo coronar'írtts. houve a suspensão da realização do corte de água por

i.acri.rplência. clinrinuirrclo assim acirculação cle transeuntes no perír'uet'o urbatro (Portari^ tr'-

(
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*ffi3sl2o2|.anrbasdisporríveisl1oenclereçoeletrôrrico

lrttps://diarionrunicipal'org/mt/amm/)'Nãobastasseisso,háairrrplenrerrtaçãorroârrrbitodo

regurarnerrto qre rege as atividades prestadas por esta e.tidade da categoria social. desti,aclir a

proporciotrarpafafamíliasclebaixarendairrseridasemprogramasassisterrciaisttnrclescot]tcl

rto Ialor cla tarila cle água regularmente cobrada'

'l'oclavia. e importante destacarmos a Vossa Senhoria qLle a água c ttm bettr clc

d.,rí,io público. sendo nn1 recurso natural limitado, dotado cre varor ecouô*ric.. cuir uso

prioritário dos recursos rrídricos deve ser para consumo humano. co'lbrrle disprsto,r eu't' l''

claLei Federal rr"g.433lg7.responsável porinstituiraPolíticaNacional deRecttrstlsllídricos'

Ao examinar o obieto do presente expedie.te. verifica-se qlre o presente reclueri,rento vel'sa

sobreotratal.llelltodifererrciadoaMicroetllpresas,EnrpresasdePequenol)orte.c

Microempreendedores Individuais nas contas de água' Nesse sentido' e importaute tecermos

algtttrrascorrsi<leraçõesquantoaLeiComplementarFederallf|2312006.berrrcotrloaLei

CotrrllletrretrtarMunicipalno8l/2009'lrajavistaorequerimentorealizado.

Istoporque.culllpreesclarecerqLleotratamentodifererrciadodestirtadoas

sociedades cornerciais regulamentadas pelas ref'eridas legislações comprementares. é r'oltado

çrara i,rpleme,tar porítica de tratame,to difere.ciado qua.to ao seLl aspecto Íàze.dtirio' ou

sc.ia. cle incidência de tributos em face das Microempresas' Empresas cle Pequcuo Porte'

Microenrpreerr<Je<loreslndividuais.oumesmoflexibilizafregrasrelacionadosaopoderde

pol íc i a cla A<lministração Pirbl ica Munic i pal'

Aliás. esta exegese é extraída do artigo 1" da Lei Cot'upletnetrtar Fcdcral tr"

123 12006. senão vej anlos:

Art.loEstaLeiConrpleI.!lentalestabelecel]or|]lasgeraisrelativasao
tratamento alr"=,-l.iáao L favorecido a ser dispensado 1s 

ntict'oetnpresas e

elrrpresas Ot pàà''á"" ptrte.no.ânrbito dos Podeies da Uniào' dos F-stados' dtr

Distrito Fedei.al e dos'N4unicípios, especialnretlte no qtte se-t'et-ere:

I - a apuraçâo e recoltrinre'io dos inrpostos.e contribtrições da l'.lniào' dos

Estados, do Distrito Federal e dos üunicípios, mediartte regitne irnico de

arrecadação, inclusive obrigações acessóriasl

lt _ ao .rrp;:;;;;;,"-de o"brigaçoes rrabalhistas e previdenciárias. inclusive

obrigações acessóriasl

III-aoacessoacreditoeaotrlercado,inclttsivequantoàpret.erêncianas
aquisições à.- u.n, e serviços pelos Poderes Pirblicos. à tecnologia' ao

associátivismo e às regras de inclusão'

IV - ao cadastro nacional único de Àrtribuintes a que se ret'ere o inciso lV do

parágrafor.i,.ril" atl art' 146' in fine' da Constituiçâo lrederal' ["'l

l{á" portanto, um tratamento diferenciado quanto ao aspecto: a) recolhinlento

cle irnpostos e contribuições; b) obrigações trabalhis,u" ott''o"nt'ul.iu" t)

- 

.:'Ír. - 
ct]p 7ti.2l0-906 
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Olício n" 0476i202I-GP/PMC - fls' 03

-u al caclastro nacional írr-rico'

l" detertnina que:

No mesmo sentido dispõem a nornla municipal' que elll sett etrt'

Art.loEstaLeiestatrelecenoll]lasgeraisconferindott.ataltletttoclil.crettciadtl
e Íavorecicto uo, p.qr.iã, .,rrpr.üri"s. nricroe,rp'eercletl.t'es inclivicltrais'

rnicroetrtpresas ol'l etnpresas de pequello,pol'te' cottlbrltte lcgalrtrettte

detlnidas. no ântbito do Mtrnicípio' enl esp-eclal:

i-'ao ôonlite Gestor Mtrrricipale Sala do Empreendedorl

ir _ Jo co,]."lho Municipal da Micr.o e Pequerra Enrpresa:

lll - clo Ftrndo Municipal da Micro e Peqttena Lnlprcsal

lV - da deti'ição dt ;;;t;; t''t'p"'à'io' nricioenrprc'-nclcclor i,clivicltral'

rrtict'oenrpresa e elllpl'esa de pequeno portel

V - do alvará tle funcionanrento:
ffil - dos tributos e contrilruicões-:

iltt - do, b.n.tlcios e incentivos fiscais:

Vlll - da tiscalização orientadoral

lX - do acesso as colltl'atações públicas:

X - do estímulo ao nletcado locall

Xl - das relações do tratralho:

Xll - do associativisnrol

Xlll - clo estírrrttlo ao crédito e capitalização:

XIV - do estínltllo à inovaçãol

XV - do acesso à justiçal

XVI - da educação etrrpreerrdedora e do acesso à intbrmaçào:

XVII - da responsabilidade sociall

Idestacarnos]

Veja.portantoqLlerlãolránenhumaregraespecífica.tarrtotlal"loft.llilÍcclcral

cor.llo rla nol.rlla mLlnicipal. quanto a questão taritária dos serviços pÍrblicos prestaclos pela

Aliás.
Autarqttia Aguas clo

natLlreza ir.rríclica de

tloutrina reÍbrça qure:

é iruportante
Pantanal. no

preço pÍrblico

Aclrrirristração pÍrbrica. col11o e o caso da A,tarq'ia Águas clo pantanal' pelo co.trá,o' 
^s

nol.r_nas reverberar.. qLle o tratanlento diÍêre,ciado se dá eur ,rateria disti.ta do contido ,.

requerimento realizado pela câmara Mur-ricipal, especificando que este se resLulle a q,estões

tr.ibutárias. oLl r11esn10 de taxas afeitas ao poder de polícia do Mu,icípio relacionacl.s er. poclc'r

ílscal iz.at(lrio cltte este posstti'

esclarecer que os serviços pirblicos nreseldos 
-11].1

q;;-;; ,=Í"r"'ao abastecimento de água tratada' possur

(tarifa). Neste ponto. ao tratar sobre os preços púrblicos'

" [,..] o, .scrviço.s 1túbliuts tamhém ltotlent ser rcmuncruclos ltor preç'os

1túhlicos (tctrillts), o tlttc ltotlcrict gcrctr..u,tnu con'firs[io e'onc'eiluul cnlrc os

!uxus tlc sert,iÇo o" ,1, 
-i,'rç.i 

púhlictts' 'Ámbos posstten cttrútcr

cotllrdprcs!uc'iun,,t, 'ou""'o''"'i"'l''' 
ttntt't «tit'idutle prcsludtr pcltt l:-sludo' \ttts

dois cctsos, na u n*iga;nrir'Jo-,lelbrihiticlctclc, oti sc.iu, hti clc sc.t' ltttssiral u

ttaibittt iclcntificuç'iitt 'i" t'i)u'ti'ii''io tltt se.rri.ço' qui o dt't'cdttt'tltt ttt'rtt tn ltt

,rac.tt,últlictt (.4L8.\..1ND-ní. ni.urrl,,. Diraittt tiihrtttiritt. ll. t'cl' Sultudt»''

'Etl.',ltisPodit'm' 2017' p' 73 c 71)"'

Inclusive. o Superior Triburral de .lustiça. ao tl'atar sobre a cobrança cla tarilir e

clas sttits categorias. corrsolidott o seguinte entendiurento: SI/' Stinrttltt n" 107: E lcgítimu u

CIOCI - C:l:l' 7tt 2l0-90(r

Círccrcs--M'r' - rlrasir-,'nií*,iõãii'iáãi-iâzl riiiol.i:l:::"-]-\-t-\-\r'!í!!§:!-t:S'tttl'strt'bt l':trtitil:

gALiU§.Ua.Xtü : (lg!! a i.l=ç!-llU
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c'ol"trcrnç'tr ckr turi./h cle ciguu .fixada

L',ol'lslllll0.

da ctctsrclo cotll u:; cttlcg,oritts clc ttstrcirio.§ c í/.§./itixu.r de

Aguas clo

sistema. a

Isto signilica tlizer que o propósito «la tariÍa cle água cobrada pela Atrtarcltria

pantanal se dá em virtude do consumo ef'etivo de água realizado pelo Usuário clo

partir cle categorias de usurários coptidos no Decreto p" 9ll16, senão ye.iauros:

Art. go - O consunro de água. as ligações cle esgotos sanitários e os serviços

de coleta de resíduos sóliãos. para eÍ'eitos de aplicação cle taxas c ta|ilirs são

classificadas elll sete (7) categorias:

L RESIDENCIAt, - E,conornia-ocupacla exclusivatttetltc para lltts dc ltttlriltlia'

2.INDUSTRIAt--Econotttiaocttl.ladapalaoexercícitlclcativitlades
classificaclas corrro ipdustrial pelo lnstituto Brasileiro cle (ie'or.lral'ia e'

Estatística - IBGE'
3. pôôen ÉUeLlco - Econonria aplicada para o exercício cle atividacle's cle

ór.gãos da administração direta do poder público. atrtat'qttias c lirnclaçircs'

Seião tanrbern inclgídos nesta categoria. hospitais públicos. asilos. orlattatos'

árb.,gi;r e demais instituições religiosas. organizações cívicas e políticas e

entidades sindicais.

nública.
5'MISTA-Nahipótesedehaverunraligaçãoconrduasecono.tnias.senclouttta

comercial e outia residencial prevalecerá. para et'eito da aplicação de taxas c

tariÍàs, a categoria comelcial: independente se o intóvel conlercial está na

Íl'ente ott nos fundos da cortstrução'

6, SOCIAL - Economia ocupada exclusivalrtetlte para tlns de Moradia por.

consuuridores co,rprovadatiente carentes. de baixa renda. participantes clo

pl'ogranla Bolsa Fanrília do Governo Federal'
'1 . Entidade Assistencial - Econonria octrpacla excltlsivanletltc por e'rrtidacles

assistenciais setrr fi ns lucrativos'

Idestacantos]

Assi.r. as categorias de usuários possllem corno critério a atividade

crcscnl,orvicla por aquere que está recebenclo o abastecirllenro de água. Nesse pottto' tr

tl'atallleltto tliÍ'erenciado para Microempresas' Empresas de Pequeuo Porte' c

Microcnrpr.eendedores Individuais não se aplica l"lessa rnatéria. ora. a grosso ntocltl' clttcl'-sc

clestacar q,e o conceito dif'erenciado das sociedades comerciais tratadas na Lei courplctltetrtar

Fecleral n" 123/06 e na Lei contplementar Municipal no 81/09. r1ão possueur ingerêucia sobre

o disposto no regulamento no 9l12016 da Autarquia Aguas do Pantanal'

O Í'at,ramento de uma socieclacle cornercial de Microempresas. Enrpt'esas cle

Peclueno Porte. e Microetrrpreencledores Ildividuais. como são as sociedades trataclas pclas

Lei co'rplenlcntar Federal 123106 e Lei Co,rple.rerrtar g1/09..ão ter, qrarcruer relaçã. co.r

o collsLullo de águra. carecendo de nexo de razoabilidade o reqLlerimento realizado pela llr'rstre

(.asa cle Leis com os postulados da cobrança pelo ttso clos serviços pÚrblicos dc abastecintento

clc itgua. llxaclos por ureio de tariÍa' 6§
Àr.. llrasil. n.' I 19 - ('cntro Opcracional tlc C'iiccrcs - t'(X'- ('l.,l'7tt'2 l0-9(Xr \-

(,iccrcs N4r ]i;;ii-'r,nríx,jõoiil;,r,*;::iifi;],i?l;illr4-r-,u,, c,rr'rrc: ,llso\ r,r r-rrr;ir: 
)
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n"(ol' I)/PMC - Us.05

Inclusive. cLll-l1pre ressaltar a aplicação do princípio da legalidadc' disposto tro

qual. enl relação ao gestor pirblico' s(l pertrlitc clttc

Ademais. ao examinarmos detidamente o contido no requcritllcllto illlcxo tlo

ollcio encanrinhado à Excelentíssima PreÍ-eita. veriÍjca-se qLle o presente e titnclatrlctrtaclo tttr

iÜt.27 cla Lci Cotutrllementar 8l/09. Neste pollto' tol"llanlos o cuidado de reprocltrzi-lo:

Art.21 ' Fica pernritido o ,,Alvará cle Funcionatttento [lcsiclcncial l)r.or istiritr',

deestabelecilllelltoscotllerciatsottdeprestaçàodescrviçtrsclollcclttctttt
empresário . 

'"itiot"tp''eencleclor 
individual : lt]:]:::ll].tsas 

tlcstlc tlttc ttiio

acal.reterll inràuiiio.á. no trânsito. não transaciorlerll ()Ll ttlovintctttcttt

nlercadot.iasentveículosdentedioottgt.andeporte.coll,lpcsohrutototal
aci,ra cle 06 toneladas. 1ão produzonl ,riídot de qualquel espccic c cstc'iant

ent corrsonância cont da atividade esteja enl consoltância coltl as clisposiçt)cs

cotrti<JasoPlanoDiretor.CódigoTribtrtário.CódigodcObrascl)tlstttras.
,CódigoSanitárioMunicipal.esuasalteraçõesedenraislegislaçõescorrelatas

e Posteriores.

"SlooAlvarádeFunciotranrentol{esiderrcialProvisót.iopoder/tserconcedido ,;;;;;;" furu .n1pr.",rdiurerrros instalados eur áreas desproviclas de

regularização ti'naiariu legàl ou conr regttlanrentaçã.o precária'

s\ 2o Aplica-se a t]lest]]a regra do Àlvará de Ftrrtcionatnenttl l)rovist)rio

dispostonestaleiaoAlvat.ácleFrrnciorranlentoResidetrcialProvisóritl'
.s 30 o co,]r.ttlo Gestor Municipal. quartdo.ptouotllo:1^:derá rever c cassar

aconcessãodoalvaráquepel.n]lteotlncionantentoresidencial.desdecluc
devidanrent"e 

-iriioun.r.niodo 
pelo setor de obras. posturas. tributos otr

sanitário.

§4"Nocasodecassaçãodoalvaráquepernriteotirnc.ionarnentor.csiclctrcial.

* -,,: x i"; * l',rru1 ru: :;, Ii. l?; ln I ffl 5:',ill ff illl':,,lx ;'[':

p i,rporta,te esclarecer qlle o Alvará cle Furtcionamellto Resicle.cial Pro'is(rritr

rrãoguarclarelaçãocolllaStarifasdeáguascobradaspelaAtrtarquiaAguasdol)atrtatral.l)clo

contrírio. ao exa.rirra..os especificamente o reÍ-erido dispositivo. veriflca-se q,e o .resuro é

v.ltacro parer estabelecer ur.r.r arvará «risti.to pal.a as sociedades co.rerciais que se e,cluraclraur

,a lei. no sc,tido de possibilitar que o ar,biente domiciliar tettha taurbéur a possibilidade de'

paraÍirrsdopoderdepolícia(fiscalizatorio)doMurricípio'serÚilizadoparaflnscotlrerciais.

o clue sc cr,er crizer é qLle o arÍ.27 da Lei compleme,tar Municipal 8l/09 visa dar tratatlletlto

dill're,ciacl. ent otttra área, l'lexibiliza.do regra no canlpo faze,dário' cltte uão se aplica atl

abastecilrento cie água. lsto porqLle tal prerrogativa não altera a ljpalidacle da atividade

c.'rerciar a ser clese.volvicla, eremento este que ca'acteriza para o encluadrarllcuto ltíl

ca1'rut clo art. 37 da ('onstitutição Federal' ao

este ha.la cliante cla expressa previsão legal'

categoria cotlercial. conforme disposto no art' 8o do Decreto no 9Il1 6. atlteriort-ttctrtc citacla'

Quantoaodispostorrajurisprudêrrcia.éitlrportanteobservarqtlculo
cu Íi'ctttar

lltatcria rclaciopada ao caso em análise, o Tribulal de Justiça do Paraná assiur'itrlgou:

s - COC - Cl:l' 7li'2 I0-90(r

(.iiccrcs--Mt - tllasil-r'niix,iõr,rrtzzl--rzz:-rjiiil.l';]:i:"-)\\)\r:§!!-t:!:lç)r-r)tq{)\l)r 
l-rrr;ril

gdli!Lç!\:.-çi!-qç:!:ii.'.:-(/.g.1-r-l-t-!il. cÍ)!l I
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Qlicjq ttllq{7Í l0ll--!rP'?VIC ' Ils.06

RECURSO INOMINADO. SANEPAR. COBRANÇA Dl: SIrltvIÇOS
BÁstcos. HIDRoMETRo tlNICO. coNCl:l'ro l)l:
ESTABELECIMENTO DE PEQTJENO PORT'E COM tJM I'}ONIO l)ll
Ác;un. coNCEt
ECONOMrcOS NÃO A@ ;TIAr.( lrl\trlvlll.trs l\Â\, 

^l 
LlLnYrll') ^v 

\ \rrr.r('rr.\, .,r. rr

CONCEII'O QtJt DEVIi PRIVILECIAR O GAS IO I)l: A(itl^'
coRRETA APLICAÇÃO DO CONCEII-O PELA SANEI'}AII' t l.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. ('I"I-PR - ItI:

0003473t220118160026 PR 0003473-12.2011.8.16.0026 (Acti|cliio). [{clator':

Juiz Gustavo Tinôco cle Almeida. Data de Jttlganrento: 20,'05,'1013. l" .l'ttrttta

Rccursal. Data de Ptrblicação: 28/05/2013).

Ressalta-se aiuda que preseltte manilêstação toltlÉl por base. exclusi\tllllellte. ()s

clcurcntos constantes uo nlenlorando até a data de sua assinatura digital. aptltrtaclos ntl

relat(rrio e que. enr làce do qr.re <lispõe o art.40 da Lei Complementar rto 106. de 07 de otttutrrtl

cle 2015. ipcgrlbe a esta Assessoria.lurídica prestar consultoria sob o prisma estritalllt'llte

igríclico. pão l[e conrpetindo adentrar na análise da couveuiêrtcia e oportuniclaclc clos itttls

praticaclos no âmbito do Serviço de Saneamento, nem aualisar aspectos dc llaturezil

enrinetrtenrente tecnica ou administrativa.

Por essa razão. entende-se que as manif'estações contidas neste parecer são cle

patureza opipativa e, portanto. não são vit'tculantes para a gestora pirblica. a qual poclc. de

Íirrna.iustificacla. aclotar orientação contrária ou diversa daqr"rela entauada pela Assessoria

.lrrríc1ica. conÍorme clisposição do art. 50. vll. da Lei 9.784199.

Dcsta fbrrna. ha.ia vista as particularidades destacadas arrteriornreute.

nranilestanros r1o serrtido de não ser possível atender o requerirnento exarado pela Ilustre Casa

clc l.eis cieste Município. unla vez que o instituto do Alvará cle Funciottatttettto Rcsiclcrrcial

t)rol,is(rrio. bem como o regime .iurídico de tratamento diÍ'erenciado instituído pela [-ei

C'.rrrplcprcptar Federal no 123106 e Lei Complementar Municipal 8l/09. são voltac'los para

c*restt)es clc natureza tributária e fàzendária, distinta da tratacla pelo serviço pÚrblico clc

abastccitncttto cle água ret1uuerado por meio de tarilà (preço público).

por todo o exposto. resgr.rardado o poder discricionário da gcstora cluanto à

.portuniclatle e conveniêrrcia do ato administrativo, oPINA esta Assessoria.ir"rrídica" ha.ia vista

as razões antcriclrlrente apresentadas. não ser possível atellder a solicitaçãtl exaracla clit

Mgnicipal. Llnta vez qLle o tratalllerlto dif'erenciado a Microel-llpresas. Eurpresas clcCânrara

I)cclueno I)orte. e Microempreendeclores Individr.tais não abarca as tariÍàs de ágtra.

,,\r.. []rasil. n., I l9 - ('cntro opcracional tlc ('iiccrcs - c'(x'- ('l:l' 7tl.2l0-906

iicclcs-lvl.l - llrasil -l'ÂllX: (()65)-1223-3223-15(X)/-322-l-'10'14-\\\\§ ('itü!'tc:rttlgor lrt

giill!.1!,rtt-\-..lirg§lü:,llg!-l.r,rtl. q:m

d1
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R.r*ltu-r. que não fbram analisados os aspectos tectricos. orçanretrtát'ios e

llnapceiros. alépr da conveniência/oportunidade no presente. bem como as especiÍicidac'les

tú.cpicas do ob.ieto. por não serem obieto de análise desta Assessoria.lurídica.

z\ tcnc iosalnclttc.

ANTÔNI II}EITATO DIAS
itccres

IiLIENE
refclta de

ffictttrtl()1lcracitlnltldcCiiccrcs-(.()C_(.lil,7tl.2l()-9()6
('iiccrcs-lvl I - tlrasil -l)ÂllX: (065).lZ):-lZZ-t-1500/322-3-'10'+4-ti-trucit''clc5rtrt *()\'l)r l-rtt;ril

r:.rrbi rtute.crtr-ct!': í/ gl lIili l.c()ll)


